
Fiscalização 
pública 

O procurador-geral de 
Justiça do Distrito Federal 
tem um papel fundamen-
tal na fiscalização dos atos 
públicos dos três poderes. 
Apenas o titular do cargo 
tem a prerrogativa de de-
nunciar criminalmente de-
putados distritais e secre-
tários do governo local. 
Também tem competência 
para propor ações diretas 
de inconstitucionalidade 
perante o Tribunal de Justi-
ça do Distrito Federal. Sig-
nifica que pode questionar 
ou suspender leis aprova-
das pela Câmara Legislati-
va em desacordo à Lei Or-
gânica do DE 

O chefe do Ministério 
Público local também ofe-
rece pareceres em proces-
sos julgados pelo Conselho 
Especial do Tribunal de Jus-
tiça, além de acompanhar 
as sessões. Outra atribuição 
é encaminhar representa-
ções contra o governador 
do Distrito Federal e de-
sembargadores ao procura-
dor-geral da República, a 
quem cabe propor ações 
contra essas autoridades. 

Essas atribuições são se-
melhantes em todos os es-
tados. O Distrito Federal 
tem uma peculiaridade. 
Apenas na capital do país, 
o Ministério Público é vin-
culado à União. Por isso, o 
procurador - geral é no-
meado pelo presidente da 
República, com base nu-
ma lista tríplice escolhida 
pela própria classe. Nos 
estados, a indicação é do 
governador. 


